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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

ACLEDYSON FONSECA SANTANA, brasileiro, portador do RG nº 002.011.891, CPF nº
056.897.264-35, residente e domiciliado no Sitio Nova Esperança,127, Zona Rural Mossoro-RN, vem
através de seus bastante procurador,  com endereço profissional constante do rodapé da página, vem
respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

Em face da , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu
representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205,
pelos fatos e fundamentos a seguir delineados:

 

 

I –              PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:

 

A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso
afete o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõeJustiça Gratuita
a Lei nº 1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.

 

Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas
processuais sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.
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:II –                                                                                                               DOS FATOS

 

No dia 11/03/2015, por volta das 17:00 hs, a parte demandante seguia como condutor da motocicleta
TIPO HONDA BIZ,  DE PLACA OJU 6907, na Avenida João da Escossia, Mossoro-RN, quando foi
surpreendido por um carro forte que atravessou a contramão e colidiu com o veiculo do autor, fazendo
com que ele perdesse o  controle e caísse na via, onde ficou gravemente ferido.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrido e encaminhado para HRTM, Mossoro-RN, onde
foi diagnosticado de diversas fraturas (inclusive POLITRAUMAS), o que lhe incomoda até os dias atuais,
dificultando a sua mobilidade e lhe causando certas limitações.

 

 Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a ré só pagou 11.812,50.

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a indenização securitária a
que tem direito, no valor de R$ 1.687,50

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro
que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam
por terra ou por asfalto (vias terrestres).

 

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 

 

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  o o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas

:e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada
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§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

. (destacou-se)por cento), nos casos de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a
demandada não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as
seguradoras, dentre as quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição
em resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima
delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do danosimples prova do acidente
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( )www.susep.gov.br
que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro,
inclusive o motorista culpado.

 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.

 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

Num. 3062152 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARCELO VITOR JALES RODRIGUES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15080309075735000000002941982
Número do documento: 15080309075735000000002941982



 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se)            

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante
do sinistro.

 

:IV –                                                                                                         DOS PEDIDOS

 

Ante o exposto, a parte demandante :requer

 

a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b) A procedência do pedido constante na presente ação, para condenar a requerida ao pagamento da
indenização no  de R$ , referente à indenização do seguro DPVAT em razão daquantum 1.687,50
invalidez sofrida pela parte requerente em razão do sinistro narrado;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria

, visto que talfirmada entre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção
.monetária retroativa a data do sinistro  
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Requer-se, ainda, com base no § 4.º do art. 22 da Lei n.º 8.906/1994, que, ao final da presente
demanda, os valores referentes aos honorários contratuais (contrato de honorários anexo) sejam
expedidos em nome dos advogados contratados pela Parte Autora, no percentual constante no
contrato de honorários anexo, assim como dos eventuais honorários de sucumbência.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos
que possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.687,50.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 22 de Julho de 2015.

 

 

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS

Advogado – OAB/RN nº 11.500

 

 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO

Advogado – OAB/RN nº 12.096

 

 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES

Advogado – OAB/RN nº 9.732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

0819796-95.2015.8.20.5106

AUTOR: ACLEDYSON FONSECA SANTANA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Em razão da impossibilidade de aprazar audiência de conciliação dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
como reza o art. 277, do CPC, a finalidade maior do procedimento sumário, que é celerizar o andamento
das ações que nele se encaixam, fica prejudicada, convertendo-se em evidente vantagem para a parte ré,
que terá prazo mais elástico para contestar.

Portanto, hei por bem converter o rito procedimental do presente processo, de sumário para ordinário.

CITE-SE o(a) requerido(a), para que apresente resposta à inicial, se assim desejar(em), no prazo legal, sob
pena de confissão e revelia.

 

Mossoró/RN, 9 de agosto de 2015

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

CARTA DE CITAÇÃO

Mossoró 3 de setembro de 2015

0819796-95.2015.8.20.5106

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Autor:ACLEDYSON FONSECA SANTANA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ilmo(a). Sr(a). Representante Legal do(a)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 14, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

                        Serve a presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz de Direito da  4ª Vara Cível da Comarca
de Mossoró, o(a) Dr (a). MANOEL PADRE NETO da 4ª Vara Cível desta Comarca, extraída dos autos
em epígrafe, para CITAR Vossa Senhoria, na condição de representante legal do(a) SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

                       FINALIDADE: para, no prazo de 15(quinze) dias, responder aos termos da presente ação,
sob pena de confissão e revelia.

                      ADVERTÊNCIA: Cientificando-o(a) de que, não ocorrendo defesa, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue acostada, fazendo
p a r t e  i n t e g r a n t e  e  c o m p l e m e n t a r  d a  p r e s e n t e .
                                                                                                    

                                                  NARA REGINA BEZERRA

Auxiliar Técnica
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Habilitação em processo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOSSORÓ/RN 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0819796-95.2015.8.20.5106 

PARTE AUTORA: ACLEDYSON FONSECA SANTANA 

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A. 

 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 1066-A, vem, perante Vossa 

Excelência requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, 

mediante juntada dos documentos em anexo. 

 

 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as 

intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome 

do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN sob o 

nº 1066-A, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de 

nulidade das mesmas. 

 

 

Pede Deferimento. 

Recife/PE para Mossoró/RN, 28 de Setembro de 2015. 

  

 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

OAB/RN nº 1066-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOSSORÓ/RN 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0819796-95.2015.8.20.5106 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, empresa seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, 

nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ACLEDYSON FONSECA SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vêm, mui respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência 

apresentar sua CONTESTAÇÃO, arguindo, provando e requerendo o que se segue: 

 

 Preliminarmente, requer a V. Exa. que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16983 e OAB/RN nº 

1066-A, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade 

das mesmas. 

 

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que no dia 11.03.2015 

foi vítima de acidente de trânsito, alegando em síntese que do sinistro ocorrido acarretou 

invalidez permanente. 
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A parte autora, de posse de toda documentação necessária, realizou 

pedido administrativo referente ao valor total da indenização correspondente ao Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, que após a devida análise da documentação 

apresentada efetuou o pagamento da verba indenizatória no importe de R$ 11.812,50 

(ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), valor este 

correspondente ao percentual da invalidez PARCIAL e permanente da Parte Autora. 

 

  Ora, Excelência, não há que ser acolhido o valor alegado pela parte 

autora, ditos como corretos, para apreciação do teto indenizável, já que fora pago 

quantia referente à porcentagem lesionada apurada no caso apresentado. Conforme será 

demonstrado em tópico oportuno. 

 

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, 

o cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não 

alegar fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo 

assim este Juízo em erro. 

 

 

II| DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Conforme antecipado pela própria Parte Autora, a Seguradora 

Ré já procedeu com o pagamento do sinistro indicado de forma administrativa 

em 22.06.2015, quitando totalmente o que era devido a parte autora, com base 

na documentação apresentada pela mesma, conforme se verifica através da tela 

de pagamento do MEGADATA abaixo: 
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Ora, Excelência! A parte autora mesmo já indenizada pela 

lesão sofrida, provoca este MM juízo pleiteando o teto da indenização do seguro 

DPVAT, o que de fato não faz jus, uma vez que já recebeu a quantia correta 

conforme será demonstrado em tópico oportuno. 

 

É importante ressaltar que esta Seguradora Ré procedeu ao 

pagamento administrativo de valor correspondente à lesão suportada pelo 

demandante, ou seja, tudo de acordo com a legislação especial que trata do 

seguro obrigatório, tendo procedido ao pagamento correspondente ao grau da 

lesão constante da tabela contida na Lei 11945/09, não havendo razão ou 

fundamento jurídico que permita que a demandante receba uma indenização no 

valor máximo, uma vez que para estes casos somente se paga tal indenização 

nos termos acima descritos, QUE NÃO É O CASO EM QUESTÃO. 

 

Douto julgador, uma vez já tendo a lide sendo resolvida, e não 

havendo mais o que ser discutido, não assiste razão a pretensão formulada, uma vez que 

a mesma carece de falta de interesse de agir. 

 

Sabe-se que, o interesse de agir apenas está presente quando o 

autor tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o bem da vida 

pretendido, interesse esse que está sendo resistido pela parte ex adversa, bem como 

quando a via processual lhe traga utilidade real, ou seja, a possibilidade de que a 

obtenção da tutela pretendida melhore na sua condição jurídica. 
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Apurou-se conforme parecer técnico que o grau de invalidez embora 

permanente é apenas PARCIAL. 

 

Exatamente a quantia paga à Parte Autora. 

 

Ora! Resta claro que a presente demanda não se encaixa em 

nenhuma das hipóteses acima mencionada e em razão disso, é inequívoco afirmar a falta 

de necessidade da pretensão e consequentemente, falta do interesse de agir, o que deve 

acarretar a extinção do processo sem a resolução do mérito de acordo com o Art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

 

 

III| DAS PRELIMINARES 

 

III.1| DA CARÊNCIA DE AÇÃO - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL 

AO EXAME DA QUESTÃO – LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a 

parte autora pretende que o seguro DPVAT a indenize por invalidez permanente que teria 

como causa um acidente automobilístico.  

 

Esta Seguradora pretende demonstrar que a parte autora carece da 

ação por não ter feito a comprovação documental de sua pretensão. Ocorre que, a parte 

autora não junta ao processo o documento que comprova ser o seu grau de invalidez 

superior ao que constou no processo administrativo, sendo este imprescindível para o 

deslinde da demanda.  

 

Nesta senda, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei 

nº 6.194/74 pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito 

entre o acidente e as lesões, em caso de despesas 

médicas suplementares e invalidez permanente, poderá 

ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar 

relatório de internamento ou tratamento, se houver, 

fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante 

pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 

formulário próprio da entidade fornecedora”. 
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§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 

laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do 

evento, de acordo com os percentuais da tabela das 

condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas 

restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 

trabalho e da classificação internacional das doenças.” 

 

Constata-se que não fora juntado aos autos o Laudo do 

Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual 

de invalidez da parte autora e qual o grau de redução funcional que porventura atingiu a 

mesma, elementos imprescindíveis para que se possa fixar, de maneira correta, a 

indenização devida, de acordo com tabela específica, como previsto em lei e normas 

disciplinadoras.  

 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do 

que consta expressamente na lei específica, supracitada, como em razão de ser 

fundamental ao alcance de seu direito, em conformidade com o que estabelece o art. 

333, I, do CPC. Vejamos: 

 

“Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito” (CPC) 

 

Assim, não havendo meios comprobatórios do alegado, deve a 

presente demanda ser extinta sem julgamento do mérito em perfeita consonância com o 

disposto no artigo 267, inciso IV do CPC. 

 

 

III.2| FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE DE 

REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

 Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida a baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os motivos 

pelos quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito por falta de 
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interesse de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede de regulação 

administrativa. 

 

 Como bem restou comprovado nos autos, o demandante já recebera 

o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de regulação 

administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização securitária do 

Seguro Obrigatório, em total consonância com o que determina a Legislação vigente, 

conforme MEGADATA em anexo. 

 

 Ainda, há de se ressaltar que o demandante, quando do pagamento 

supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a que tinha direito, 

sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato jurídico perfeito e acabado, 

não restando nada mais a receber da demandada. 

 

 É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 do 

Código Civil. Veja-se: 

 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode 

reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 

 

“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento 

particular, designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome do 

devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do pagamento, com 

a assinatura do credor, ou do seu representante. 

 

Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste 

artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias 

resultar haver sido paga a dívida.” 

(Grifos nosso) 

 

Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena Diniz1 

que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento em que o 

credor ou seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de seu crédito, 

exonera o devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a quitação dada por meios 

eletrônicos ou por quaisquer formas de comunicação a distancia, assim entendida aquela 

que permite ajustar negócios jurídicos e praticar atos jurídicos sem a presença corpórea 

simultânea das partes ou de seus representantes”. Indo mais além, afirma que mesmo 

                                                           
1
 Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. Pags. 

304 e 305. 
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que a quitação não contenha os requisitos exigidos no caput do art. 320, terá validade se 

de seus termos ou das circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e o devedor 

exonerado. Em caso de dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de dívida, 

mediante depósito bancário feito pelo devedor em conta-corrente do credor, no qual, em 

regra, não há menção de débito pago”. 

 

 Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa2, que se ressalva 

alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os valores 

devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a pretensão de 

recebimento de indenização complementar. É exatamente este o entendimento 

externado pelo STJ: 

 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução da 

procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os honorários 

arbitrados judicialmente e o constante da resolução pge-sp. cobrança. 

impossibilidade. precedente. O advogado que aderiu aos critérios 

estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-Geral, 

recebendo os honorários respectivos sem ressalvas e dando plena, 

geral e irretratável quitação, não pode pleitear qualquer diferença 

do Estado. Inocorrência de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso 

especial improvido.” (STJ RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 

2000/0099240-2,DJ DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 

PG:00203, Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - 

SEGUNDA TURMA). 

 

 Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez que 

a indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação administrativa, 

não restando ao autor nenhum direito creditório em face da demandada. 

 

 

IV| DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

  

                                                           
2
Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de Salvo 

Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate 

dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a 

inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da improcedência 

total da ação promovida perante este MM. Juízo: 

 

 

IV.1| DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

NECESSIDADE DE GRADAÇÃO DA LESÃO 

 

Conforme se observa na petição inicial, a natureza do pedido do 

Seguro Obrigatório DPVAT é a alegada invalidez permanente da Parte Autora. Desta 

feita, o cerne da questão que motivou a lide é a invalidez da parte demandante, bem 

como, o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios.  

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos 

de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com o grau de invalidez 

apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso 

em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, onde se 

depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado com a 

indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Ora, basta a simples análise dos documentos acostados pela parte 

autora que, logo se concluirá pela improcedência do pedido inicial, e na hipótese remota 

de acolhimento do mesmo, de plano se afasta a possibilidade de pagamento integral, 

haja vista não haver nos autos qualquer documento capaz de comprovar alguma 

extensão dos danos que corresponda ao grau total. 

 

Tanto é que a lei 6.194/74, quanto à lei 11.482/2007, bem como as 

alterações previstas na lei 11.945/2009, fazem distinções dos graus de invalidez 

auferidos em perícias para fins de pagamentos de indenização, pois essas leis limitam o 

valor indenizatório em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Em continuidade, salienta a ré que a aludida Lei prevê graus 

diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, sendo esta 

última subdividida em completa e incompleta.  

 

Nesta senda, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 474, 

pacificando que nos casos de invalidez permanente, as indenizações do Seguro 

Obrigatório DPVAT deverão ser pagas em conformidade com o grau de invalidez da 

vítima, vejamos: 

 

“Súmula 474 STJ: A indenização do Seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 

forma proporcional ao grau de invalidez.” 

 

Registra-se, por oportuno, que a gradação é aplicável em todos os 

casos de invalidez, independentemente da data do acidente, ou da lei em vigor à época 

do acidente, visto que, conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não faria 

sentido o Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74 dispor as quantificações das lesões se esses dados 

não refletissem nas indenizações pagas, in verbis: 

 

“DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. TABELA. 

Trata-se de ação de indenização decorrente de seguro 

DPVAT proposta, na origem, pelo recorrente para 

reparação de invalidez permanente (membro inferior 

esquerdo) em consequência de acidente de trânsito 

datado de 1999. Discute-se, no REsp, se é válida a fixação 

de tabela de redução do pagamento da indenização 

decorrente do DPVAT com fundamento em invalidez 

permanente parcial. A Min. Relatora destacou que o 

recorrente insurge-se contra a redução da tabela, com 

fundamento no art. 3º da Lei n. 6.194/1974, em vigor à 

época dos fatos; hoje, a redação dessa norma foi 

modificada pela Lei n. 11.482/2007, porém ela não tem 

pertinência neste julgamento. Também ressaltou que a 

redação original do art. 5º, § 5º, da citada lei disciplinava 

que o instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificaria as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto na lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de 90 dias do evento, de 

acordo com os percentuais da tabela das condições gerais 

de seguro de acidente suplementada nas restrições e 
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omissões pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional de doenças. Logo, explicitou 

que não faria sentido a citada lei dispor as quantificações 

das lesões se esse dado não refletisse na indenização 

paga. Dessa forma, concluiu que é válida a utilização da 

tabela de redução do pagamento da indenização 

decorrente do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial 

e que o pagamento desse seguro deve observar a 

respectiva proporcionalidade. Precedente citado: REsp 

1.119.614-RS, DJe 31/8/2009. REsp 1.101.572-RS, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/11/2010.” 

 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização total ao 

autor, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

 

IV.2|EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM VIA 

ADMINISTRATIVA 

 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora recebeu 

efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

Excelência, a parte Autora vem requerer perante este Juízo 

reajuste no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu 

administrativamente a quantia de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E 

DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme MEGADATA colacionado 

anteriormente.  

 

Ademais, neste caso, tem-se uma situação clara de pura e 

irrestrita a liquidação do seguro DPVAT, com a consequente extinção da 

obrigação indenizatória, uma vez QUE O PAGAMENTO FORA DEVIDAMENTE 

REALIZADO CONFORME CONFISSÃO DA PRÓPRIA PARTE AUTORA. 
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Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do pagamento 

da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, dando-se quitação 

geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a ora ré. 

 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte Autora já 

socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da indenização, o que fora 

devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de ludibria-lo, 

acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e dinheiro que poderiam 

estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, amparo legal e atenção desde 

Magistrado.  

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte autora, 

deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos Arts. 3º e 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

IV.3| DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que 

seja analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil vigente, 

que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, entende a 

Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios deve ser a 

data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se ver no 

art. 405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

Num. 3675852 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15093016571532500000003522215
Número do documento: 15093016571532500000003522215



 
 

12| 
 

 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação, senão 

vejamos: 

 

“art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do 

ajuizamento da ação.” 

 

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 6ª 

Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, retratou o seu entendimento 

sobre a correção monetária conforme ementa que segue transcrita: 

 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil 

o acórdão que restringe a incidência da correção 

monetária a partir do ajuizamento da ação e não antes, 

por falta de previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 43.640-

0-SP, rel. Ministro Anselmo Santiago, j. 21.6.94, não 

conheceram, v.u., DJU 28.11.94, p. 32.645). 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o verdadeiramente que 

não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do ajuizamento da ação, tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 

face aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

 

IV.4|DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

 

Válido ressaltar que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, 

haja vista a Lei 1.060/50. Porém, o mesmo dispositivo legal determina que no caso de 

vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, no caso em tela, a parte autora, o 

montante de honorários advocatícios a ser pago pelo vencido deve respeitar o patamar 

máximo de 15% (quinze por cento). Vejamos: 
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“Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas 

do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor 

na causa. 

§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 

juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 

líquido apurado na execução da sentença. 

(...).” 

 

Ressalte-se, por oportuno, o art. 20, § 3º do Código de Processo 

Civil, onde se diz que o percentual máximo permitido, em casos de “fácil” instrução, por 

ser matéria de direito, é de 20% (vinte por cento): 

  

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados entre o mínimo 

de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento 

(20%) sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação 

dada pela Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (...)” 

 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se 

assim, injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o que 

ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 

 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT.  

 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios sejam arbitrados na 

monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado.  
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IV.5| DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO 

DE DEFESA: 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia médica. 

Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa 

perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro afetado, em 

absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para cada caso. 

 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que 

somente poderá ser dirimida com a realização de tal exame, haja vista que a 

parte autora não comprova o alegado e apenas colaciona aos autos meros 

documentos médicos que não quantificam nem quantificam a lesão sofrida. 

 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização da 

prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

 

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

 

a) Que seja acolhida, a preliminar de extinção de feito sem resolução de 

mérito, em face da ausência de juntada de documentos 

indispensáveis a propositura da ação, qual seja, laudo do IML; 

 

b) Que seja acolhida a preliminar de extinção do feito sem resolução do 

mérito ante a existência de quitação em sede de regulação 

administrativa. 
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Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida a 

total improcedência do pleito autoral para: 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

considerando que a PARTE AUTORA não comprovou a sua situação de 

invalidez permanente, não fazendo jus ao pagamento de qualquer 

indenização FORA O QUE JÁ FOI REALIZADO DE FORMA 

ADMINISTRATIVA, a quantia de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, 

OITOCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); 

 

b) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência de plano 

do pleito autoral, requer seja determinada a produção de prova 

pericial, nos termos da legislação aplicável, a fim de comprovar a 

proporcionalidade da invalidez alegada pela Parte Autora, uma vez 

que a seguradora ré já cumpriu integralmente sua obrigação 

quando do pagamento administrativo; 

 

c) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se 

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão suportada 

pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre o patamar 

máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de Cálculo 

para as Indenizações por Invalidez, e que seja levada em 

consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo da condenação, 

abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 

d) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero 

amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de 

citação, e a correção monetária a partir da distribuição da ação; 

 

e) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários 

de sucumbência, considerando que a Parte é beneficiária da 

assistência judiciária Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao 

percentual de 10%, conforme previsão do art. 11, § 1º, da Lei 

1060/50.  

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, 

a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o 

depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 
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Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 365, inciso VI do Código 

de Processo Civil. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 20, § 4° do CPC. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

De Recife/PE para Mossoró/RN, 28 de setembro de 2015. 

 

 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

OAB/RN nº 1066-A 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 

atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do 

acidente relatado na petição inicial; 

 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 

invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu 

respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 

meramente provisória; 

 

3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar 

ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 

dano? É acometida de invalidez permanente?  

 

6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado 

pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

 

7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 

 

8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 
 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 

PERCENTUAL 
DA PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos 

(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 

dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial 

e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou 

autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de 

função vital 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES 

DE MEMBROS SUPERIORES E 

INFERIORES 

PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros superiores e/ou de uma das 

mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 

completa) ou da fonação (mudez completa) 

ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 

joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 

segmento da coluna vertebral exceto o sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 

ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 

 

Num. 3675852 - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15093016571532500000003522215
Número do documento: 15093016571532500000003522215



 

 
 

 
 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reservas, os poderes que lhe foram conferidos por, SEBEMI SEGURADORA S/A, FEDERAL VIDA E 

PREVIDÊNCIA S/A; XL SEGUROS BRASIL S/A; ESSOR SEGUROS S.A; DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; SAFRA SEGUROS 

GERAIS S/A; MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ARUNA SEGUROS S/A; BTG PACTUAL SEGURADORA S.A.; 

AUSTRAL SEGURADORA S.A; ARGO SEGUROS BRASIL S.A.; UNIÃO SEGURADORA S/A – VIDA E PREVIDÊNCIA; COMPREV 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ALFA PREVIDÊNCIA E VIDA S/A; CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A; ITAÚ 

SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A.; MAPFRE 

PREVIDÊNCIA S/A; ÂNGELUS SEGUROS S/A; USEBENS SEGUROS S/A; J.MALUCELLI SEGUROS S/A; PREVIMAX 

PREVIDÊNCIA PRIVADA E SEGURADORA S/A; CAPEMISA SEGURADORA DE IDA E PREVIDÊNCIA S/A; FAIRFAX BRASIL 

SEGUROS CORPORATIVOS S/A; SUHAI SEGUROS S/A; FEDERAL DE SEGUROS S/A; CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS; 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA; CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS; ZURICH SANTANDER BRASIL 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ICATU SEGUROS S/A; COMPANHIA DE SEGUROS 

PREVIDÊNCIA DO SUL; BANESTES SEGUROS S/A; BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS; AZUL COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS; PQ SEGUROS S/A; J. MALUCELLI SEGURADORA S/A;ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A; ATLÂNTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS; CAIXA SEGURADORA S/A; VANGUARDA CIA. DE SEGUROS GERAIS; MAPFRE VIDA S/A; 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS; MARÍTIMA SEGUROS S/A; NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A; AMERICAN LIFE 

COMPANHIA DE SEGUROS; PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS; CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; QBE BRASIL 

SEGUROS S/A; SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S/A; PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; 

MBM SEGURADORA S/A; FATOR SEGURADORA S/A; COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS; ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A; INVESTPREV SEGURO E PREVIDÊNCIA S/A; BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS; TOKIO MARINE 

SEGURADORA S/A; ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A; MAPFRE SEGUROS S/A; COMPANHIA BRASILEIRO DE SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA; VIDA SEGURADORA S/A; YASUDA SEGUROS S/A; ALFA SEGURADORA S/A; ACE SEGURORA S/A; CARDIF 

DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A; PAN SEGUROS S/A; SUL AMÉRICA COMPANHIA 

DE SEGUROS GERAIS;  ROYAL &SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL; 

GENTE SEGURADORA S/A; SINAF PREVIDÊNCIA CIA. DE SEGUROS; MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A; BMG 

SEGURADORA S/A; INVESTPREV SEGURADORA S/A;CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO S/A; AIG SEGUROS 

BRASIL S/A; SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ITAU SEGUROS S/A; FEDERAL SEGUROS S/A; BRADESCO SEGUROS S/A; 

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT aos advogados 

MARIANA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, advogada regularmente inscrita na OAB/PE sob o Nº 30.915, EVANDRO JOSÉ 

DE MELO FILHO, brasileiro, advogado regularmente inscrito na OAB/PE sob o nº 25.613, VICTOR HUGO MEDEIROS DE 

MORAIS, brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.683 e ALEXANDRE HENRIQUE OLIVEIRA DE BRITO, 

brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.868, todos, com endereço profissional na Rua Dr. Luiz Felipe 

Câmara, nº 55, sala 505, Edifício Themis Tower, Lagoa Nova – RN, com poderes para ter acesso aos autos para carga, 

cópia realizar audiência, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento, nos autos deste processo, tendo o 

presente termo vigência para protocolo em até 1 (um) ano após a data de sua assinatura, caso não protocolado aos 

autos. 

Recife/PE, 22 de agosto de 2014. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0819796-95.2015.8.20.5106

AUTOR: ACLEDYSON FONSECA SANTANA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

O Convênio de Cooperação Institucional celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte e a Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em sua cláusula primeira consta expressamente: 1.1. A realização das perícias
judiciais poderá ser indicada pelos Magistrados em quaisquer ações que envolvam o seguro DPVAT, independente de qual seja a
entidade/seguradora demandada; 1.2. O magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada as partes a indicação de
assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações médicas; 1.3. As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA
LÍDER a um valor fixo de R$200,00(duzentos reais), independente de seu resultado(constatação ou não de invalidez permanente
d a  v í t i m a  p e r i c i a d a ) .

A s  p a r t e s  r e q u e r e r a m  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a .

D e s t a r t e ,  d e f i r o  a  p e r í c i a  r e q u e r i d a .
 
Para tanto, nomeio o Dr. MANOEL FERNANDES DA SILVEIRA, brasileiro, casado, ortopedista, com consultório nesta cidade,
na  rua  Ped ro  Ve lho ,  320 ,  San to  An ton io ,    CEP :  59619 -010 .

INTIME-SE a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o depósito dos honorários no valor supra, em conta judicial no Banco do Brasil, vinculado a este processo e à disposição
d e s t e  J u í z o .

Comprovado o depósito, INTIMEM-SE as partes, por seus patronos, para, querendo, no prazo de 05(cinco) dias, indicar(em)
A s s i s t e n t e s  T é c n i c o s ,  p o d e n d o  e l a b o r a r  q u e s i t o s .

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, INTIME-SE o perito nomeado, para designar a data e horário do exame, com
a n t e c e d ê n c i a  m í n i m a  d e  2 0  ( v i n t e )  d i a s .

Após a designação supra,  int imem-se as partes,  por seus patronos.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do LAUDO respectivo, oportunidade em que será
e x p e d i d o  A l v a r á  p a r a  o  r e c e b i m e n t o    d a  v e r b a  h o n o r á r i a .

C o m o  q u e s i t o s  d o  J u í z o ,  e l a b o r o  o s  s e g u i n t e s :
 
Houve debilidade ou invalidez permanente em decorrência do acidente automobilístico?

2. A debilidade ou invalidez porventura constatada se enquadra em qual das hipóteses de graduação elencadas pela Lei nº. 11.945,
de  04  de  junho de  2009? (conforme tabela  de  graduação anexa) .
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3. Acaso não se enquadre em nenhuma das hipóteses arroladas pela Lei nº. 11.945/2009 (tabela em anexo), em que consiste a
l e s ã o  s o f r i d a ?

4.   Em qual das hipóteses da referida tabela a dita lesão mais se aproxima?

5. Em sendo afirmativo o quesito anterior, qual o impacto da referida sequela na atividade laborativa e no desempenho das funções
rotineiras do cotidiano: a) é de intensa repercussão; b) é de média repercussão; c) é de leve repercussão; ou d) a sequela é
m e r a m e n t e  r e s i d u a l ?
I n t .

 

Mossoró/RN, 18 de fevereiro de 2016

 

José Herval Sampaio Júnior

                                                       Juiz de Direito em substituição legal

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

PROCESSO N°: 0819796-95.2015.8.20.5106

                                           ATO ORDINATÓRIO    

                                                                                                           

                        Com fundamento no art. 2013, § 4°, do Código de Processo Civil, INTIMO a parte autora pessoalmente, para, 
 comparecer à Secretaria do  no endereço abaixo descrito, munida de documento pessoal,28/04/2016 08:12 CEJUSC/OESTE,

cópia do prontuário de atendimento hospitalar e cópia do boletim de ocorrência, a fim de realizar perícia médica e audiência de
C o n c i l i a ç ã o  n o  M U T I R Ã O  D P V A T .

Intimo, ainda, as partes, por seus patronos, para comparecer(em) ao CEJUSC/OESTE, situado no Fórum Dr. Silveira Martins, na
Alameda das Carnaubeiras, 355 – 2° Andar – Costa e Silva – Mossoró/RN, a fim de acompanhar a PERÍCIA/AUDIÊNCIA.

                              Mossoró/RN, 13 de abril de 2016

 ANA JOELMA DO AMARAL

Chefe de Secretaria           
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

PROCESSO N°: 0819796-95.2015.8.20.5106

                                           ATO ORDINATÓRIO    

                                                                                                           

                        Com fundamento no art. 2013, § 4°, do Código de Processo Civil, INTIMO a parte autora pessoalmente, para, 
 comparecer à Secretaria do  no endereço abaixo descrito, munida de documento pessoal,28/04/2016 08:12 CEJUSC/OESTE,

cópia do prontuário de atendimento hospitalar e cópia do boletim de ocorrência, a fim de realizar perícia médica e audiência de
C o n c i l i a ç ã o  n o  M U T I R Ã O  D P V A T .

Intimo, ainda, as partes, por seus patronos, para comparecer(em) ao CEJUSC/OESTE, situado no Fórum Dr. Silveira Martins, na
Alameda das Carnaubeiras, 355 – 2° Andar – Costa e Silva – Mossoró/RN, a fim de acompanhar a PERÍCIA/AUDIÊNCIA.

                              Mossoró/RN, 13 de abril de 2016

 ANA JOELMA DO AMARAL

Chefe de Secretaria           
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Juntada de documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presenteINCLUO
feito na pauta do  de  e .MUTIRÃO DPVAT PERÍCIAS AUDIÊNCIAS

Para tanto, expeço mandado de intimação à parte autora, para comparecer ao referido 
, que se realizará no dia , às  no  do FórumMUTIRÃO 31 de agosto de 2016 09:40 4° Andar

Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva,
munida de documento pessoal e exames médicos complementares.

  , ainda, os patronos das partes, para acompanharem a INTIMO
, no dia e hora acima designado.PERÍCIA/AUDIÊNCIA

 

MOSSORó/RN,14 de julho de 2016

 

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presenteINCLUO
feito na pauta do  de  e .MUTIRÃO DPVAT PERÍCIAS AUDIÊNCIAS

Para tanto, expeço mandado de intimação à parte autora, para comparecer ao referido 
, que se realizará no dia , às  no  do FórumMUTIRÃO 31 de agosto de 2016 09:40 4° Andar

Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva,
munida de documento pessoal e exames médicos complementares.

  , ainda, os patronos das partes, para acompanharem a INTIMO
, no dia e hora acima designado.PERÍCIA/AUDIÊNCIA

 

MOSSORó/RN,14 de julho de 2016

 

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

 

 0819796-95.2015.8.20.5106Processo nº

 [Acidente de Trânsito]Ação:

 ACLEDYSON FONSECA SANTANAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 , Juiz de Direito, da 4ª Vara Cível da Comarca deDe Ordem do(a) Doutor(a) MANOEL PADRE NETO
Mossoró/RN, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

 a qualquer Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, emMANDO
seu cumprimento, proceda à  da Parte Autora , Sitio Nova Esperança, 127,INTIMAÇÃO ACLEDYSON FONSECA SANTANA
Zona Rural, MOSSORó - RN - CEP: 59600-000, para comparecer à  aprazada para o dia ,perícia/audiência 31 de Agosto de 2016

, a ser realizada no  do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355, Bairroàs 09:40 4º Andar
Costa e Silva, munida de documento pessoal e exames médicos.

, na forma da lei e sob suas penas. Eu, MYLANE MARIA ALVES DE MELO (____), Auxiliar Técnica, Cumpra-se
elaborei, e eu, Magna Ruth Diógenes (____), Chefe de Secretaria, o conferi.

 

Mossoró/RN, 14 de julho de 2016

 

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0819796-95.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, dirigi-me ao endereço que consta no mesmo,

mandado ID 6808561 onde Intimei o Sr. ACLEDIDYSON FONSECA SANTANA, por todo

conteúdo do presente mandado, o qual de tudo ficou ciente e recebeu a cópia que lhe entreguei.

Oreferido é verdade e dou fé.

MOSSORó/RN, 26 de julho de 2016

LENILSON GRACINO DA SILVA

Oficial de Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Processo Judicial Eletrônico: 	 https://pje.tjm.jus.br/pjelgrau/Painel/painel_usuario/doeumentoll...  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
4' Vara eivai da Comarca de Mossoró 

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSO% - RN - CEP: 59625-410 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo n°0819796-95.2015.8205106 

Ação: [Acidente de Trânsito] 

Parte Autora: ACLEDYSON FONSECA SANTANA 

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA. 

De Ordem do(a) Doutor(a) MANOEL PADRE NETO, Juiz de Direito, da P Vara Cível da Comarca de 
Mossoró/RN, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc. 

MANDO a qualquer Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, 
que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO da Parte Autora ACLEDYSON FONSECA SANTANA, Sitio Nova 
Esperança, 127, Zona Rural, MOSSORó - RN - CEP: 59600-000, para comparecer à perícia/audiência aprazada para o dia 
31 de Agosto de 2016, as 09:40, a ser realizada no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das 
Carnaubeiras, 355, Bairro Costa e Silva, munida de documento pessoal e exames médicos. 

Cumpra-se, na forma da lei e sob suas penas. Eu, MYLANE MARIA ALVES DE MELO ( 	), Auxiliar 

Técnica, elaborei, e eu, Magna Ruth Diógenes ( 	), Chefe de Secretaria, o conferi. 

MossorófRN, 14 de julho de 2016 

MYLANE MARIA ALVES DE MELO 

Auxiliar Técnica 

1 de 2 	 15/07/2016 12:33 
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JUNTADA

Certifico que, nesta data, em razão do meu ofício, junto a estes autos a Ata de Audiência do
Mutirão DPVAT.

 

MOSSORó/RN, 22 de setembro de 2016

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Chefe de Secretaria
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AUTOR: ACLEDYSON FONSECA SANTANA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

SENTENÇA

 

Vistos etc. Tendo em vista o pedido de desistência do feito, requerido pelo autor, nos termos do art. 487,
Inc. III, Alínea "C", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO
EXTINTO o processo com resolução do mérito. Sem custas. Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial. Transitada em julgado com as cautelas de estilo, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se, independentemente de nova conclusão ao juízo. Publicada em audiência, ficam
as partes e advogados desde já intimados. Registre-se".

 

Mossoró/RN, 31 de agosto de 2016

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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CERTIDÃO

Certifico que a sentença de ID nº 7743141 transitou em julgado no dia 04/10/2016.

Certifico, ainda, que deixo de expedir quadro de custas, uma vez que não houve condenação na sentença supracitada.

Mossoró/RN, 13 de outubro de 2016.

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico

TERMO DE ARQUIVAMENTO
           

Nesta data, em cumprimento à sentença supracitada, ARQUIVO o presente feito, observadas as formalidades legais.

Mossoró/RN, 13 de outubro de 2016.

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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